ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA CINCO DO MÊS DE MARÇO  DE 1.996








Aos cinco dias  do mês de março do ano de mil novecentos e noventa e seis, na sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 51, sob a presidência do Vereador José Antonio Barbosa, e secretariada pelo 1º. secretário Nicolino Roberto Diório, foi realizada a terceira  reunião ordinária, do quarto ano legislativo, da décima primeira legislatura. Por solicitação do Presidente, o 1º. secretário procedeu a chamada nominal, constando a presença dos seguintes vereadores :- Abílio Botion, Arlindo Ozelo, Armando Rivaben, Geraldo Batistela, Geraldo Peruchi, Haroldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José Antonio Barbosa, José Osmar Mometti, José Valter Mascarin, Lacir Gonçalves, Milton Antonio Vitte e Nicolino Roberto Diório. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão, e solicitou ao Senhor 1º. Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, ou seja da segunda Sessão Legislativa Ordinária, a qual, após lida e achada conforme, foi considerada aprovada. Dando início ao Expediente o Senhor Presidente recebeu os seguintes ofícios :-OFÍCIO CIRCULAR DRCC  Nº. 06, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1996 - DA DELEGACIA REGIONAL DE CULTURA - CAMPINAS - Tem este a finalidade de solicitar os bons ofícios de V. Exa., no sentido de indicar um nome representativo do Poder Legislativo Municipal e respectivo suplente, que faça parte da Comissão de Educação e Cultura, para que integre o Forum Regional de Política Cultural, instituído pela Resolução SC nº. 50 de 24 de novembro de 1995 , do Secretário de Estado da Cultura. Comunicamos que a Delegacia Regional de Cultura de Campinas criou 7 (sete) Foruns, a saber : - Campinas (sede), Bragança Paulista, Jundiai, Limeira, Piracicaba, Rio Claro e São João da Boa Vista.  OFÍCIO Nº. 13, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1996 - DO FORO DISTRITAL DE CORDEIRÓPOLIS. Valho-me do presente para requisitar a Vossa Senhoria o Plenário desta Câmara Municipal para instalação da primeira Sessão Periódica do Tribunal do Júri deste Foro Distrital de Cordeirópolis, a ser realizada no dia 14 de março de 1996, a partir das 12:30 horas.  OFÍCIO Nº. 028, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996 - DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - Faço saber a esta Egrégia Câmara de Vereadores que o Repasse do FNDE (MEC) às Escolas Municipais “ Professora Amália Malheiro Moreira “ e “ Maria Nazareth Stocco Lordello “, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para cada Escola do qual a Prefeitura Municipal foi convenente, foi aplicado segundo o que estabelecia o Convênio, na aquisição de Kits Tecnológicos compostos cada um deles de uma TV, um vídeo cassete, uma antena parabólica e fitas de vídeo. Informamos também que a instalação está a cargo da Prefeitura e em andamento e a aparelhagem destina-se à reciclagem do Professores da Rede Municipal de Ensino. CONVITE DA 5ª. REUNIÃO PREPARATÓRIA DO 40º. CONGRESSO ESTADUAL DE MUNICÍPIOS. O Prefeito Municipal de Araras, Pedro Eliseu Sobrinho; o Presidente da Câmara, José Roberto Rimério; e a Associação Paulista de Municípios, têm imenso prazer em convidá-lo, bem como aos  demais Vereadores desta Casa de Leis, para participarem da 5ª. Reunião Preparatória do 40º. Congresso Estadual de Municípios, quando será abordado o tema : INDUSTRIALIZAÇÃO E TURISMO - FATORES GERADORES DE EMPREGO, a ser realizada no dia 09 de março de 1996, às 10:00 horas, no Prédio da Câmara Municipal de Araras ( Avenida Zurita, s/nº. - Bairro Belvedere). NA SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DOS SENHORES VEREADORES, foi o despacho. INDICAÇÃO Nº. 010/96 do Vereador José Valter Mascarin.  INDICO, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine ao Departamento competente da Municipalidade, estudos visando a construção de lombadas ou outros tipos de obstáculos ou sinalizações na Rua Toledo Barros. INDICAÇÃO Nº. 011/96 do Vereador Geraldo Peruchi. INDICO, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cordeirópolis, para que intensifique medidas com o objetivo de proceder a recuperação e manutenção das estradas municipais do Bairro do Cascalho e do Município em geral, que necessitam de reparos. INDICAÇÃO Nº. 012/96 do Vereador Haroldo de Jesus Menezes.  INDICO, na forma regimental ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine a colocação de linhas de circular para servir diretamente os moradores do Jardim Residencial Eldorado, oferecendo prioridade para a população estudantil deste bairro.    Serão estas Indicações encaminhadas ao Executivo, foi o despacho do Senhor Presidente. REQUERIMENTO Nº. 005/96 - do Vereador José Valter Mascarin. REQUEIRO  à Mesa,  nos termos regimentais, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal solicitando informações que dizem respeito ao Projeto de Lei Nº. 001/96 - P.M.C., de 01 de Fevereiro de 1996 - “ Dispõe sobre a Extinção da Autarquia Municipal Denominada Hospital e Maternidade de Cordeirópolis e Dá Outras Providências “. 1- A Municipalidade obterá alguma vantagem financeira com esta extinção? Aproximadamente, qual será o valor mensal desta economia? Por que ou quais os motivos que acarretarão para se obter tal economia? 2 - Segundo consta na Mensagem anexa ao Projeto de Lei, é intenção do Executivo terceirizar os serviços prestados no Hospital e Maternidade. Pergunta :- A população deverá pagar qualquer procedimento que necessitar desta autarquia? Os procedimentos continuarão gratuitos? A população será favorecida com esta extinção? Por que? “A ORDEM DO DIA” foi o despacho ao requerimento. Nada mais havendo o Senhor Presidente concedeu a palavra livre aos senhores Vereadores, com a palavra o Vereador José Valter Mascarin, que mostrou a sua indignação com o Exmo. Sr. José Geraldo Botion, MD.  Prefeito Municipal, no que diz respeito ao Concurso Público realizado recentemente pela Prefeitura Municipal, diferentemente do que afirmou o Exmo. Sr. Prefeito, o referido concurso serviu apenas para efetivar cargos já existentes no quadro de funcionários da municipalidade. Com a palavra o Vereador Milton Antonio Vitte, que solicitou ao Senhor Presidente, se Assessória Jurídica da Câmara já elaborou o Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar Nº. 015, de 29 de Novembro de 1995, que “ Altera e Inova Dispositivos da Lei Municipal Nº. 903, de 06 de Setembro de 1973 ( Estatuto dos Servidores Públicos do Município), na Forma que Especifica e Dá Outras Providências”. Em resposta ao solicitado pelo nobre Edil, o Senhor  Presidente informou que até o momento a Assessoria Jurídica não tinha elaborado o referido parecer, visto que estava analisando o  Projeto de Lei Complementar Nº. 009, de 01 de Junho de 1995, que “ Autoriza o Poder Executivo Municipal a Outorgar em Regime de Concessão os Serviços Públicos de Captação e Abastecimento de Água, e de Coleta e Destinação Final de Esgotos Sanitários no Município de Cordeirópolis, e Dá Outras Providências “, tratando-se  de um projeto de lei polêmico , necessitava de uma analise mais profunda desta Assessoria. Com a palavra o Vereador Geraldo Peruchi, que solicita providências urgentes dos órgãos competentes, no que diz respeito à Rodovia SP/316 que passa pelo Bairro do Cascalho, segundo ele os motoristas não estão respeitando os sonorizadores ali existentes, imprimindo alta velocidade, sendo que no momento  a solução mais viável para sanar este  gravíssimo problema, seria a implantação de lombadas, bem como faixas para pedestres principalmente  em frente da Escola Estadual de 1º.  Grau (Rural) “Professor Jorge Fernandes “, preservando assim a integridade física dos alunos que freqüentam esta escola. Com a palavra o Vereador José Osmar Mometti, que enfatizou estar muito preocupado, com a imprudência de certos motoristas irresponsáveis, que transitam por esta Rodovia, como Diretor desta  Escola, solicita das autoridades competentes, solução urgente, urgentíssima antes que ocorram acidentes com maiores proporções. Ninguém mais querendo fazer o uso da palavra, o Senhor Presidente concedeu um rápido intervalo, para a preparação da matéria para ORDEM DO DIA, que constou do seguinte :- REQUERIMENTO Nº. 005/96 - aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº. 025, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995 - “CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORDEIRÓPOLIS E DISPÕE SOBRE O ÓRGÃO DA
